
REQUERIMENTO Nº             /2021
(Da Sra. Major Fabiana)

Requer o registro de Moção de Louvor à Polícia
Militar  de Minas Gerais e à Polícia Rodoviária
Federal,  por ocasião do sucesso na Operação
“Audaces  Fortuna  Sequitur”  na  cidade  de
Varginha/MG.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 117, XIX, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a

Vossa Excelência  o envio de Moção de Louvor à Polícia Militar de Minas Gerais e à

Polícia Rodoviária Federal, por ocasião do sucesso na Operação “Audaces Fortuna

Sequitur” na cidade de Varginha/MG.

JUSTIFICAÇÃO

Nas primeiras horas do dia 31 de outubro do corrente ano foi deflagrada a

operação  conjunta  entre  a  Polícia  Rodoviária  Federal  e  a  Polícia  Militar  de  Minas

Gerais, denominada “Audaces Fortuna Sequitur” (A sorte acompanha os audazes)

na cidade de Varginha/MG, cujo objetivo era desarticular uma quadrilha de roubo a

agências bancárias.

Após um brilhante trabalho conjunto entre as inteligências da PMMG e

PRF, originado por denúncias anônimas, foi possível planejar e executar uma operação

que impediu que mais uma cidade fosse covardemente dominada por bandidos e que

pessoas de bem sofressem traumas físicos e psicológicos, além dos evidentes danos e

prejuízos materiais.

Os marginais, confiando no arsenal que dispunham, escolheram não se

entregar, sendo os únicos responsáveis pelo fim que tiveram, a morte. *C
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Após a intensa troca de tiros,  predominaram as técnicas e táticas das

unidades de operações especiais da PMMG (Batalhão de Operações Especiais) e da

PRF (Grupo de Resposta Rápida).

Destaquem-se os principais números da referida operação:

 26 marginais neutralizados;

 17 fuzis apreendidos, sendo 01 calibre .50;

 03 espingardas calibre 12;

 06 pistolas;

 5059 munições;

 116 carregadores;

 22 coletes balísticos;

 grande  quantidade  de  explosivos,  entre  estes,  19  artefatos

explosivos  improvisados  (metalon),  04  encartuchados  de  emulsão

explosiva e 20 detonadores;

 09 veículos roubados recuperados;

 01 carreta apreendida, que seria utilizada na fuga dos marginais.

As primeiras análises apontam que esta quadrilha desarticulada pode ter

envolvimento  nos  roubos  das  agências  bancárias,  com  o  respectivo  domínio  das

cidades  de  Araçatuba/SP  e  Criciúma/SC,  que  além de  deixar  um rastro  de  pavor

generalizado,  feriu  e  matou pessoas inocentes,  entre  estas,  agentes  da segurança

pública.

A identificação dos marginais mortos corrobora a periculosidade destes

através  da  vasta  ficha  criminal,  além  de  demonstrar  uma  enorme  capilaridade  da

quadrilha no território nacional.

Infelizmente há no nosso país quem defenda este tipo de marginal, mas

na contramão destes, aqui nesta casa foi apresentado o Projeto de Lei nº 5365/2020,

de autoria do Deputado Sanderson, do qual sou coautora, com o objetivo de tipificar

essa desprezível conduta criminosa de maneira adequada.

Por  fim,  conclamo os nobres  pares  no sentido  de aprovar  a  presente

moção de louvor à Polícia Rodoviária Federal e à Polícia Militar de Minas Gerais, e que *C
D2
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estas corporações possam, através dos meios adequados, fazer chegar esta singela

homenagem aos policiais que efetivamente participaram desta exitosa operação.

Sala da Comissão, em     de novembro de 2021. 

Deputada Major Fabiana
PSL/RJ
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